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DECRETO Nº 2.794, DE 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
REVOGA O ART. 2º DO DECRETO 2.793, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 
 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
No uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando que os municípios da grande Florianópolis deliberaram sobre as 

medidas unificadas, visando frear o avanço da COVID-19, justificada pela superlotação nos 
hospitais e grande aumento de óbitos; 

 
Considerando a decisão de antecipação dos efeitos da tutela exarada nos autos da 

ação nº 5003558-76.2021.8.24.0045/SC, resolve 
 
D E C R E T A R: 
 
Art. 1º Fica revogado o art. 2º do Decreto Municipal nº 2.793, de 15 de março de 

2021. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palhoça, 17 de março de 2021.  
 
 
 
EDUARDO FRECCIA 

  Prefeito Municipal 
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